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PORTARIA SEME Nº 51/2021 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR COMISSÃO 

DE ACOMPANHAMENTO E VERIFICAÇÃO DO FUNDO 

ESTADUAL DE APOIO À AMPLIAÇÃO E MELHORIA 

DAS CONDIÇÕES DE OFERTA DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL NO 

ESPÍRITO SANTO (FUNPAES), NO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza Araújo 

Rodrigues, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

Considerando o disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional; 

 

Considerando o disposto no Decreto nº 4907-R, de 16 de junho de 2021, que 

regulamenta o Fundo Estadual de Apoio à Ampliação e Melhoria das Condições de Oferta 

da Educação Infantil e do Ensino Fundamental no Espírito Santo - FUNPAES, instituído 

pela Lei nº 10.787, de 18 de dezembro de 2017 e suas alterações na Lei nº 11.257 de 30 

de abril de 2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os seguintes servidores para compor comissão de acompanhamento e 

elaboração do FUNPAES: 

 

I. Coordenadora Geral – Magda da Silva Santiago; 

 

II. Secretária – Maria Aparecida Furtado Freitas Lima; 
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III. Apoio Técnico – Marilene Duarte Ventury; 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Atílio Vivacqua- ES, 05 de julho de 2021. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 


